
ATA DA 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - ANO 2022

Aos 15 (quinze) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois (2022), às 09h04min,  e
forma híbrida (presencial  e  por intermédio da ferramenta TEAMS),  realizou-se a 10ª  Sessão
Extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público do ano de 2022, na forma prevista
nos  arts.  3º,  parágrafo  único  e  15  e  25,  de  seu  Regimento  Interno  e  art.  44,  §1º,  da  Lei
Complementar  nº  72/2008  e  Ato  Normativo  96,  de  07  de  abril  de  2020,  alterado  pelo  Ato
Normativo 112/2020,  que trata  das  sessões  do Conselho Superior  do Ministério  Público por
videoconferência e Ato Normativo nº 125/2020,  sob a Presidência  do Exmo. Sr.  Procurador-
Geral de Justiça,  DR. MANUEL PINHEIRO FREITAS.  Presentes o  Exmo. Sr. Corregedor-
Geral do Ministério Público DR. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA e os demais
conselheiros:  DR.  MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO (presente via teams),
DR.  FRANCISCO  OSIETE  CAVALCANTE  FILHO  (presente  via  teams),  DR.
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  (presente  via  teams),  DR.  LUÍS
LAÉRCIO FERNANDES MELO, DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO e DR.
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA totalizando o quórum de 8 (oito) membros.
Ausência justificada, por meio do PGA nº 09.202.00025227-5, da Exma. Sra. Conselheira
DRA. LUZANIRA MARIA FORMIGA. A Presidência abriu a presente Sessão e registrou, às
09h08min, a presença do Promotor de Justiça  Dr. Herbet Gonçalves Santos, na qualidade de
representante da ACMP. A presente Sessão Extraordinária foi convocada com fundamento nos
arts.  25  e  62  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público,  pela
necessidade de apreciação de matéria de relevância e urgência institucional, relativa à aprovação
de editais  de  Entrância  Inicial,  Intermediária  e  Final. MATÉRIA DE DELIBERAÇÃO:  1-
MINUTA DE EDITAL DE PROMOTORIAS DE JUSTIÇA VAGAS NA ENTRÂNCIA
FINAL: Obs.:  A  minuta  do  referido  Edital  foi  encaminhada,  via  correio  eletrônico,  aos
Senhores  Conselheiros.  ED  ITAL  Nº  072/2022  .  3ª  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  DE
IGUATU. (Obs.:  referida  Promotoria  foi  elevada  para  Entrância  Final,  mediante  Lei  nº
18.045/2022,  de 28/04/2022,  publicada DOE  em 29/04/2022 e  área de atuação especificada
conforme Resolução nº 089/2022-OECPJ).  MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face
da remoção da Senhora Promotora de Justiça, Dra. Helga Barreto Tavares, para a 2ª Promotoria
de Justiça de Itapipoca de Entrância Intermediária, conforme Ato nº 35/2022/SEGE, publicado
do DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022. FORMA DE PROVIMENTO: PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP  nº  162/2022,  publicada  no
DOEMPCE  nº  1315  no  dia  12/07/2022).  ED  ITAL Nº  073/2022  .  5ª  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA  DE  IGUATU. (Obs.:  referida  Promotoria  foi  elevada  para  Entrância  Final,
mediante Lei nº 18.045/2022, de 28/04/2022, publicada DOE em 29/04/2022 e área de atuação
especificada  conforme  Resolução  nº  089/2022-OECPJ).  MOTIVO  DA VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face da remoção do Senhor Promotor de Justiça, Dr. Fábio Vinícius Ottoni Ferreira,
para  a  136ª  Promotoria  de  Justiça  de  Fortaleza  de  Entrância  Final,  conforme  Ato  nº
29/2022/SEGE,  publicado  do  DOEMPCE  nº  1301,  no  dia  22/06/2022,  com  exercício  em
01/07/2022.  FORMA  DE  PROVIMENTO: REMOÇÃO  POR  MERECIMENTO.
(Classificada mediante Resolução do CSMP nº 162/2022, publicada no DOEMPCE nº 1315 no
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dia 12/07/2022).  ED  ITAL Nº 074/2022  . 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAUÁ (Obs.:
referida  Promotoria  foi  elevada  para  Entrância  Final,  mediante  Lei  nº  18.045/2022,  de
28/04/2022, publicada DOE em 29/04/2022 e área de atuação especificada conforme Resolução
nº 072/2020-OECPJ) MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção do Senhor
Promotor de Justiça, Dr. Flávio Bezerra, para a 7ª Promotoria de Justiça de Crateús de Entrância
Intermediária,  conforme  Ato  nº  30/2022/SEGE,  publicado  do  DOEMPCE  nº  1301,  no  dia
22/06/2022, com exercício em 01/07/2022. FORMA DE PROVIMENTO: PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP  nº  162/2022,  publicada  no
DOEMPCE  nº  1315  no  dia  12/07/2022).  ED  ITAL Nº  075/2022  .  1ª  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TAUÁ (Obs.: referida Promotoria foi elevada para Entrância Final, mediante
Lei  nº  18.045/2022,  de  28/04/2022,  publicada  DOE  em  29/04/2022  e  área  de  atuação
especificada  conforme  Resolução  nº  072/2020-OECPJ)  MOTIVO  DA  VACÂNCIA:  Vaga
ocorrida em face da promoção da Senhora Promotora de Justiça, Dra. Karina Mota Correia, para
a  13ª  Promotoria  de  Justiça  de  Sobral  de  Entrância  Final,  conforme Ato  nº  28/2022/SEGE,
publicado do DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022, com exercício em 01/07/2022.  FORMA
DE PROVIMENTO: REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.  (Classificada mediante Resolução
do CSMP nº 162/2022, publicada no DOEMPCE nº 1315 no dia 12/07/2022).  DECISÃO: O
Conselho Superior, à unanimidade dos votantes, decidiu pela aprovação dos referidos Editais
referentes  às  promoções  e  remoções  para  Entrância  Final.  2 -  MINUTA DE EDITAL DE
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA VAGAS NA ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA: Obs.: A
minuta do referido Edital foi encaminhada, via correio eletrônico, aos Senhores Conselheiros.
EDITAL Nº 076/2022.  2ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIANGUÁ -  MOTIVO DA
VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção do Senhor Promotor de Justiça, Dr. Francisco
Osvando Muniz Lima Filho, para a 126ª Promotoria de Justiça de Fortaleza de Entrância Final,
conforme Ato nº 26/2022/SEGE, publicado do DOEMPCE nº 1301, no dia 22/06/2022, com
exercício em 01/07/2022. FORMA DE PROVIMENTO: PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE.
(Classificada mediante Resolução do CSMP nº 163/2022, publicada no DOEMPCE nº 1315 no
dia 12/07/2022).  DECISÃO: O Conselho Superior,  à unanimidade dos votantes, decidiu pela
aprovação do referido Edital referente à promoção para Entrância Intermediária. 3 - MINUTA
DE EDITAL DE PROMOTORIAS DE JUSTIÇA VAGAS NA ENTRÂNCIA    INICIAL  :
Obs.:  A  minuta  do  referido  Edital  foi  encaminhada,  via  correio  eletrônico,  aos  Senhores
Conselheiros.  ED  ITAL Nº  077/2022  .  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PENTECOSTE.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da remoção do Senhor Promotor de Justiça,
Dr.  Jairo  Pereira  Pequeno  Neto,  para  a  2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Canindé  de  Entrância
Intermediária,  conforme  Ato  nº  31/2022/SEGE,  publicado  do  DOEMPCE  nº  1301,  no  dia
22/06/2022, com exercício dia  01/07/2022.  FORMA DE PROVIMENTO:  REMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE.  (Classificada  mediante  Resolução  do  CSMP  nº  164/2022,  publicada  no
DOEMPCE  nº  1315  no  dia  12/07/2022).  EDITAL  Nº  078/2022. PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA DE  NOVA OLINDA.  MOTIVO  DA VACÂNCIA:  Vaga  ocorrida  em  face  da
promoção do Senhor Promotor de Justiça Dr. Daniel Ferreira de Lira, para a  1ª  Promotoria de
Justiça de Brejo Santo de Entrância Intermediária, conforme Ato nº 41/2022/SEGE, publicado no
DOEMPCE  nº  1315,  no  dia  12/07/2022,  com  exercício  em 13/07/2022.  FORMA  DE
PROVIMENTO: REMOÇÃO POR MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do
CSMP nº  166/2022,  publicada  no  DOEMPCE  nº  1316  no  dia  13/07/2022).  DECISÃO:  O
Conselho  Superior,  à  unanimidade  dos  votantes,  decidiu  pela  aprovação  do  referido  Edital
referente à remoção para Entrância Inicial.  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar,
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às 09h16min, a Presidência agradeceu a presença dos Srs. Conselheiros e declarou encerrada a
Sessão,  da  qual  eu, _______________________________  Dr.  Hugo  José  Lucena  de
Mendonça, Secretário dos Órgãos Colegiados em Exercício, lavrei a presente ata, que depois de
lida e aprovada, foi dispensada sua assinatura, considerada válida para todos os efeitos legais a
versão aprovada por este Colegiado.

MANUEL PINHEIRO FREITAS 
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 

DR. MIGUEL ÂNGELO DE CARVALHO PINHEIRO
Conselheiro

DR. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO
Conselheira

DRA. PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA
Conselheiro

DR. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR
Conselheiro

DR. LUÍS LAÉRCIO FERNANDES MELO
Conselheiro

DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO
Conselheiro

DR. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
Conselheiro

Hugo José Lucena  de Mendonça
Promotora de Justiça

Secretária dos Órgãos Colegiados em Exercício
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